
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

3ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 03/2022 PMM- INTERNA 

Aos dezesseis  dias do mês de março do ano de 2022, às 16h00min, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA MARIA 

NOGUEIRA MATTOS, presencialmente os membros Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos Silva 

Duarte, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Marília Nogueira Gil, Glauco da Silva Bezerra, Thatia Correa 

Schmildt, Alessandra da Silva Vargas, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, Fátima Maria Cordeiro de 

Souza, Victor Andrade de Silveira, Vinícius Moro da Mata, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Nilsergio 

de Brito Marins, Marcos Assumpção Andrade, Juan Maranhão da Silva, Juliana Lopes da Silva Carvalho, 

Leonardo Aurélio C. Nogueira, Gustavo Luiz Santana de Araújo, Maria Lúcia Cardoso Travassos, 

Rodrigo Otávio Ismério Ramos e Amanda Monteiro Machado Marques, para proceder a compilação das 

informações, referentes aos processos impugnatórios do Pregão supracitado. Dando início a esta 

reunião, ressaltamos ocorrência de quatro pedidos de impugnações, cadastrados sob os números 

2303/2022, 2295/2022, 2318/2022, 2273/2022. Em tempo, reiteramos que as respostas elaboradas pela 

CPL, foram tempestivas e encaminhadas para a secretaria requisitante. Trazendo um pouco da matéria 

apontada nas referidas peças impugnatórias, ambas versaram sobre a parte técnica do instrumento 

convocatório, motivo pelo qual não coube a análise de mérito por parte desta especializada. Por fim, 

cumpre o registro dos tramites ocorridos no referido processo. Não ocorreu nos autos, parecer 

consultivo da procuradoria geral do município no que tange as impugnações ocorridas, tendo a secretaria 

requisitante respondido os pedidos de forma técnica e detalhada conforme apensado aos autos. Ao 

analisar o Decreto Municipal nº 158/2018 que estabelece os procedimentos para realização de despesas 

no âmbito municipal, a princípio, não existe obrigatoriedade no que tange a análise legal dos pedidos 

impugnatórios, sendo a mesma realizado de forma consultiva. Cabe a menção de que a análise legal da 

contratação em tela ocorreu normalmente. Registra-se também o pedido de informações oriundas do 

TCE-RJ, encaminhado para esta especializada pela Controladoria Geral do Município de Maricá, através 

do memorando 097/2022. Na oportunidade foi indagado a respeito da qualificação técnica, tendo a 

pregoeira respondido através do memorando nº 27/2022, de forma tempestiva, informando que toda a 

estrutura de qualificação técnica é de responsabilidade da secretaria requisitante.  Nada mais havendo a 

tratar, foi encerrada a reunião e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela 

Pregoeira e equipe de apoio. 

 
FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Pregoeira 
   
                                                                           Maricá, 16 de março de 2022. 
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